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SEÇÃO XI
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Art. 52. A Secretaria de Tecnologia da Informação (SETIN), 
unidade de gestão subordinada diretamente ao Presidente, 
tem por fi nalidade  planejar, organizar, executar, coordenar, 
supervisionar e desenvolver sistemas de processamento de 
dados de interesse do Tribunal em suas atividades, bem como 
assessorar os Conselheiros e os Auditores em suas respectivas 
atribuições e auxiliar, no que couberem, as unidades dos Serviços 
Auxiliares no que diz respeito à informação e banco de dados.
Art. 53. Compete à Secretaria de Tecnologia de Informação:
I - planejar, organizar, controlar, coordenar e executar as 
atividades de tecnologia de informação do Tribunal;
II - elaborar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) 
alinhado ao planejamento estratégico do TCE;
III - gerenciar e disponibilizar as informações buscando a 
máxima confi abilidade, integridade e disponibilidade;
IV - elaborar e implantar projetos para adequar os recursos 
tecnológicos às necessidades do TCE;
V - propor padrões e perfi s para uso das informações internas e 
externas ao TCE e demais órgãos externos;
VI - fomentar o uso de normas e políticas para a correta e 
adequada utilização dos recursos tecnológicos do TCE;
VII - primar pelo cumprimento das normas internas, padrões e 
políticas defi nidas no âmbito da tecnologia da informação para 
o TCE;
VIII - buscar permanentemente o desenvolvimento, 
aprimoramento e manutenção dos sistemas do TCE, garantindo 
a integração das bases de dados, a documentação dos sistemas 
e a modernização do parque tecnológico do TCE;
IX - propor capacitação para os funcionários da Secretaria e 
grade de treinamento para usuários dos sistemas do TCE;
X - propor convênios e acordos de cooperação técnica entre 
o TCE e outros órgãos da administração pública buscando o 
intercâmbio tecnológico e de informações;
XI - aprovar e executar projetos tecnológicos em conformidade 
com as metas estratégicas do Tribunal;
XII - exercer outras atividades inerentes a sua área de atuação, 
assim como dar apoio e inovar ações que permitam a melhoria 
da qualidade dos serviços prestados.
Parágrafo único. A SETIN será dirigida por um Secretário de 
Tecnologia da Informação com o auxílio do Subsecretário, 
competindo-lhes as atividades da Secretaria de Tecnologia 
da Informação referidas neste Regulamento, e conta com as 
funções gratifi cadas constantes do Anexo I.
Art. 54. A Secretaria de Tecnologia da Informação possui a 
seguinte estrutura:
I - Assessoria Técnica;
II - Gerência de Expediente;
III - Coordenadoria de Sistemas;
IV - Coordenadoria de Infraestrutura e Segurança;
V - Coordenadoria de Apoio ao Usuário.
Subseção I
Das Competências das Unidades da Secretaria de Tecnologia da 
Informação
Art. 55. Compete à Assessoria Técnica:
I - assegurar que os trabalhos da SETIN sejam tecnicamente 
realizados e compatíveis com as normas regulamentares;
II - assessorar o Secretário de Tecnologia de Informação e 
demais unidades do Tribunal nas ações inerentes a sua área de 
atuação;
III - propor regulamentos relativos ao funcionamento das 
atividades, dos processos de trabalho e de projetos na área de 
TI;
IV - propor e orientar diretrizes relativas a TI consoante 
planejamento estratégico do TCE;
V - propor a realização de programa de formação continuada e 
outras atividades relacionadas a sua área de competência;
VI - consolidar os relatórios de atividades da SETIN, previsto no 
inciso XI do art. 7º.
Art. 56. Compete à Gerência de Expediente:
I - prestar apoio a SETIN;
II - elaborar e encaminhar as correspondências e demais 
documentos de interesses da SETIN;
III - desempenhar no âmbito da Secretaria as competências 
relacionadas nos incisos VI, VII do art. 7º.
Art. 57. Compete à Coordenadoria de Sistemas (CSI):
I - manter-se atualizada com as atribuições, condições e 
métodos de trabalho dos técnicos que integram a Coordenadoria 
de Sistemas, propondo modifi cações que entender necessárias;

II - elaborar, implantar e gerenciar a aplicação de normas 
e procedimentos para o projeto, implementação, testes e 
documentação de sistemas;
III - homologar os sistemas desenvolvidos;
IV - emitir parecer sobre a compatibilidade e exequibilidade de 
projetos levados a sua apreciação;
V - elaborar, implantar, manter e gerenciar o processo de 
desenvolvimento de sistemas da SETIN, buscando padrões e 
metodologias que garantam a qualidade do software produzido 
pela Coordenadoria;
VI - pesquisar novas tecnologias de trabalho, para o 
desenvolvimento e a melhoria dos padrões dos projetos, 
procurando a melhor forma para que a informação seja 
processada;
VII - elaborar termos de referência, cotar preços de serviços e 
produtos no mercado e solicitar a contratação ou aquisição junto 
a SETIN;
VIII - elaborar e desenvolver projetos buscando a solução de 
problemas e/ou modernização das áreas do Tribunal;
IX - analisar, implementar, manter e adequar projetos e 
sistemas, seguindo o processo de desenvolvimento de sistemas 
da Coordenadoria;
X - desenvolver os modelos conceituais de dados necessários às 
atividades do Tribunal de acordo com o planejamento da SETIN;
XI - realizar levantamento das informações, diagnosticando e 
mapeando problemas junto aos usuários para subsidiar a análise 
de sistemas;
XII - elaborar os artefatos do projeto lógico e físico para 
apresentação a SETIN;
XIII - estruturar e coordenar equipes de desenvolvimento por 
projetos;
XIV - defi nir critérios de segurança lógica de acesso aos dados 
dos sistemas corporativos do Tribunal;
XV - capacitar os técnicos do CAU no uso dos sistemas 
desenvolvidos pela CSI, para o prestação de suporte aos usuários 
dos sistemas do Tribunal;
XVI - prestar suporte de último nível aos usuários dos sistemas 
do Tribunal;
XVII - realizar atividades de aprimoramento e capacitação na 
operação dos sistemas desenvolvidos pela SETIN;
XVIII - instalar, manter e otimizar os sistemas gerenciadores de 
banco de dados utilizados pelo TCE;
XIX - administrar o dicionário de dados;
XX - gerenciar os bancos de dados corporativos do TCE;
XXI - elaborar e implantar projetos de Business Intelligence no 
intuito de atender as necessidades da unidades deste Tribunal;
XXII - realizar auditoria de dados dos sistemas corporativos do 
Tribunal;
XXIII - desenvolver, manter e aprimorar sistemas totalmente 
integrados e plenamente documentados, a fi m de aumentar a 
agilidade, confi abilidade, efi ciência e efi cácia na disponibilização 
das informações;
XXIV - aplicar as recomendações de qualidade e de segurança 
nos sistemas;
XXV - elaborar e manter a documentação dos sistemas;
XXVI - elaborar manuais e normas técnicas para melhor 
utilização, pelos usuários, de softwares desenvolvidos pela CSI;
XXVII - exercer outras atividades inerentes a sua área de 
atuação, assim como dar apoio e inovar ações que permitam a 
melhoria da qualidade dos serviços prestados.
Art. 58. Compete à Coordenadoria de Infraestrutura e Segurança 
(CIS):
I - demandar projetos de infraestrutura elétrica e lógica, no que 
tange a equipamentos de informática e estrutura lógica de redes;
II - defi nir os equipamentos de infraestrutura e segurança 
tecnológica necessários, atendendo os requisitos de desempenho, 
funcionalidade e confi abilidade exigidos;
III - elaborar projetos de expansão dos servidores e ativos de 
rede, migração de serviços e incremento na segurança dos 
dados;
IV - realizar estudos de viabilidade e implementação de novas 
tecnologias;
Administrar os sistemas e serviços que geram informação em 
ambiente de produção;
V - implementar e manter políticas de monitoramento com vistas 
à segurança da informação e ao ambiente tecnológico do TCE;
VI - gerenciar atividades de suporte e manutenção relacionadas 
aos servidores, serviços e ativos de rede de responsabilidade 
da CIS;

VII - elaborar termos de referência, cotar preços de serviços e 
produtos no mercado e solicitar a contratação ou aquisição junto 
a SETIN;
VIII - observar padrões, políticas e normas emanadas 
nacionalmente quanto à segurança da informação;
IX - elaborar e implantar políticas de segurança da informação;
X - emitir relatórios técnicos para correção de padrões, 
permissões, sistemas e atividades relacionados à segurança da 
informação;
XI - gerenciar, monitorar e garantir o funcionamento de todos 
os serviços e equipamentos de tecnologia de informação em 
produção;
XII - documentar as atividades e a estrutura física e lógica de 
servidores e ativos de rede;
XIII - monitorar e executar auditorias nos serviços quanto 
ao adequado emprego e uso dos recursos tecnológicos pelos 
usuários;
XIV - realizar auditoria de logs nos servidores;
XV - exercer outras atividades inerentes a sua área de atuação, 
assim como dar apoio e inovar ações que permitam a melhoria 
da qualidade dos serviços prestados.
Art. 59. Compete à Coordenadoria de Apoio ao Usuário (CAU):
I - controlar e supervisionar as atividades de atendimento que 
estejam a cargo de equipes coordenadas;
II - elaborar e/ou adequar, manter e divulgar normas e 
procedimentos;
III - especifi car os equipamentos necessários aos usuários do 
TCE;
IV - elaborar termos de referência, cotar preços de serviços e 
produtos no mercado e solicitar a contratação ou aquisição junto 
a SETIN;
V - gerenciar contratos inerentes as atribuições da CAU;
VI - prestar suporte presencial, telefônico e on line aos usuários 
no uso dos recursos tecnológicos e na utilização dos sistemas, 
aplicativos e soluções tecnológicas, disponibilizados na rede de 
computadores do TCE;
VII - participar de equipe de testes de produtos e serviços 
destinados ao usuário fi nal em conformidade com a política de 
qualidade do TCE;
VIII - capacitar usuários no uso dos sistemas e recursos 
tecnológicos;
IX - prover a SETIN com informações sobre atendimento e 
solicitações dos usuários, visando a melhoria dos serviços;
X - prestar assistência técnica, preventiva e corretiva, 
diretamente e/ou com o auxílio de empresa especializada, nos 
equipamentos à disposição dos usuários do TCE;
XI - instalar e desinstalar sistemas, aplicativos e recursos 
tecnológicos sob sua responsabilidade;
XII - manter atualizado um sistema com as informações de todos 
os equipamentos de TI;
XIII - controlar a saída e entrada de equipamentos do ambiente 
do Tribunal;
XIV - preparar e distribuir os novos equipamentos de informática 
adquiridos pelo Tribunal;
XV - exercer outras atividades inerentes a sua área de atuação, 
assim como dar apoio e inovar ações que permitam a melhoria 
da qualidade dos serviços prestados.
SEÇÃO XII
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Art. 60. A Secretaria de Administração (SEADM), unidade 
de gestão subordinada diretamente ao Presidente, tem 
por fi nalidade planejar, organizar, executar, coordenar e 
supervisionar as atividades administrativas do Tribunal, bem 
como as relacionadas com a gestão de pessoas.
Art. 61. Compete a Secretaria de Administração:
I - defi nir as diretrizes de sua área de competência;
II - articular as atividades da área administrativa com as demais 
unidades dos serviços auxiliares;
III - coordenar, em nível superior, políticas que estimulem o 
desenvolvimento de competências, a melhoria do desempenho, 
a motivação, a qualidade de vida e o comprometimento dos 
servidores com o Tribunal;
IV - observar aos servidores a concessão dos direitos legais;
V - coordenar, em nível superior, os processos de aquisição, 
conservação, guarda e distribuição de bens patrimoniais ou de 
consumo, bem como a contratação de obras e serviços;
VI - administrar e gerir os recursos materiais de consumo, os 
recursos permanentes e os serviços, de acordo com as leis e as 
normas aplicáveis;


